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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO - PREGÃO  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

CNPJ 13894878/0001-60 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO N.84/2014 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CONSUMO, HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO POR CONVENIÊNCIA 
ADMINISTRATIVA. JEAN KARINE DOS SANTOS (PREGOEIRA) 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO - PREGÃO  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13894878/0001-60 

 
 

RETIFICAÇÃO 

 

 

REFERENTE  DIARIO DO MUNICIPIO-11/08/2014 -PP- 82/2014- ONDE SE LÊ–VALOR GLOBAL R$ 21.300,00 - LEIA – SE – VALOR 

GLOBAL R$ 31.500,00. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO - PREGÃO 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

CNPJ 13894878/0001-60 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2014 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ TORNA PÚBLICO QUE NO 28/08/2014, ÀS 09:00 HORAS, NA PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, S/N, 
NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, ESTARÁ REALIZANDO SESSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL  CONSUMO, HOSPITALAR E ODONTOLOGICO   . JEAN KARINE DOS SANTOS (PREGOEIRA)                 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
. 
 

 
 
P O R T A R I A   N.º 387    -    EM 13  DE AGOSTO DE 2014. 
 
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Decreto  nº 11.276, de 22 de dezembro 
de 2009, 
 
 
 

resolve: 
 

 
Art. 1º - A funcionária abaixo relacionada, passará a ser paga pelo IPREJ – 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié, ficando 

desvinculada da folha de pagamento da Prefeitura Municipal de Jequié, com data 

retroativa a 01 de agosto de 2014, 

 
 
 

 Ilma Chaves – Assistente Administrativo, Nível VI,  Padrão “i”, Matrícula nº 
16. 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua edição, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 13 DE AGOSTO DE 2014. 
 
 
 
 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
                   = PREFEITA = 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 387 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 13 DE AGOSTO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 388      -   EM 13 DE AGOSTO  DE 2014. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,   

 
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Fica designado para responder interinamente pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, o Sr. CARLOS ALBERTO DA SILVA 

JÚNIOR, Lotado na Secretaria Municipal da Fazenda, no Cargo em Comissão 

de Secretário Municipal da Fazenda, Símbolo CC-1. 

 
Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua edição, revogadas 

todas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 09 de agosto de 

2014. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 13 DE AGOSTO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 388 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 13 DE AGOSTO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 396      -   EM 15 DE AGOSTO  DE 2014. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,   

 
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Fica designada para responder interinamente pelo Departamento de 

Habitação, da Secretaria Municipal de Infraestrutura a Sra. ZAYRA RIBEIRO 

CARÔSO, Lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no 

Cargo em Comissão de Gestor de Proteção Social Básica, Símbolo ASS-1. 

 
Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua edição, revogadas 

todas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 04 de agosto de 

2014. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE AGOSTO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 396 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE AGOSTO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

______________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.435       -     EM 29 DE JULHO DE 2014. 
 

EXONERA E NOMEIA MEMBROS 
CONSELHEIROS TITULARES E SUPLENTES 
DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – CAE. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal n° 1.834 de 16 de 
novembro de 2010, 
 

Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a Sra. GILDE LUANA FONSECA DE LIMA, da função de  
Conselheira Titular e MARIA RITA GALVÃO SANTANA na função de 
Conselheira Suplente do Conselho de Alimentação Escolar – CAE,  
Representantes do Poder Executivo Municipal. 
 

Art. 2º - Em substituição das conselheiras ora exoneradas  ficam nomeados o 
Sr. PAULO SÉRGIO ALMEIDA SILVA – Titular e ANA MARIA AMORIM 
BULHÕES - Suplente. 
 

Parágrafo Único  - Fica nomeada a Sra. JUSSARA SANTANA TORRES,  
representante Suplente dos Docentes, Discentes dos Trabalhadores na Área de 
Educação. 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 29 DE JULHO DE 2014. 

 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
                  = PREFEITA = 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 14.435 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 29 DE JULHO DE 2014. 

 
______________________________________ 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E9F10FEAD5CCBF6C45911246466F1142
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.464       -      EM  14  DE AGOSTO DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº  

1684/2014, de 28 de julho de 2014, 

 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido a funcionária, JUCINEIA ALVES DE BRITO SILVA, 

da Função de Professora, Nível IV, Classe “C”, da matrícula nº 2033, 20 horas,  

Lotada  na Secretaria Municipal da Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2014. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE AGOSTO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
               = PREFEITA = 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
 SOB NÚMERO 14.464 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
              
                       EM  14  DE AGOSTO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E9F10FEAD5CCBF6C45911246466F1142
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.465     -     EM  14  DE AGOSTO DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA OLIVEIRA, para exercer o 

Cargo em Comissão de Supervisor Administrativo, Símbolo CC-5, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE AGOSTO  DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.465 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM  14  DE AGOSTO DE 2014. 
  

 

________________________________________ 
CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E9F10FEAD5CCBF6C45911246466F1142
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.466     -     EM  14  DE AGOSTO DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. ANA CRISTINA DA SILVA SANTOS, para exercer o Cargo 

em Comissão de Supervisor Administrativo, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE AGOSTO  DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.466 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM  14  DE AGOSTO DE 2014. 
  

 

________________________________________ 
CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E9F10FEAD5CCBF6C45911246466F1142
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.467     -     EM  14  DE AGOSTO DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. LARA GRAZIELE RIBEIRO DOS REIS, para exercer o 

Cargo em Comissão de Supervisor Administrativo, Símbolo CC-5, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE AGOSTO  DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.467 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM  14  DE AGOSTO DE 2014. 
  

 

________________________________________ 
CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E9F10FEAD5CCBF6C45911246466F1142
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.468     -     EM  14  DE AGOSTO DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. MIRALVA GONÇALVES SARDINHA, para exercer o Cargo 

em Comissão de Supervisor Administrativo, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE AGOSTO  DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.468 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM  14  DE AGOSTO DE 2014. 
  

 

________________________________________ 
CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E9F10FEAD5CCBF6C45911246466F1142
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.469     -     EM  14  DE AGOSTO DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. DAIANE ROCHA DOS SANTOS, para exercer o Cargo em 

Comissão de Supervisor Administrativo, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE AGOSTO  DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.469 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM  14  DE AGOSTO DE 2014. 
  

 

________________________________________ 
CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E9F10FEAD5CCBF6C45911246466F1142
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.470         -       EM  15  DE AGOSTO DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA, do Cargo em 

Comissão de Gestor de Políticas Públicas, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE AGOSTO  DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.470 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM  15 DE AGOSTO DE 2014. 
  

 

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E9F10FEAD5CCBF6C45911246466F1142
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

Pregão Presencial n° 78/2014 

 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

PRECLUSÃO 

Certifico para os devidos fins que a licitante L.B DE JESUS SANTOS & CIA LTDA, apesar 
de registrar em ata do dia 24/07/2014 a intenção na interposição de recurso nos autos do 
Pregão Presencial nº 78/2014, até a presente data NÃO protocolou as suas razões de 
recorrente incorrendo assim em preclusão do seu direito, conforme dispõe o art. 4º, XVIII 
da Lei 10.520/02, que expressamente prevê: 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  

Assim, reiterando o entendimento manifestado por essa Pregoeira na referida sessão 
acerca dos questionamentos apresentados e verificando o pleno atendimento às condições 
de habilitação exigidas no edital, pela empresa provisoriamente declarada vencedora, 
decidimos manter a decisão de habilitar e declarar a empresa BARRETO ESTRUTURAS E 
EQUIP. PARA EVENTOS LTDA, CNPJ n. 04.438.926/0001-75, vencedora no certame, 
adjudicando-lhe o objeto licitado e submetendo a presente licitação para análise e 
homologação pela autoridade competente. 

Jequié 18  de agosto  de 2014 
 
 

Jean Karine ......... 
Pregoeira 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 382      -   EM 12 DE AGOSTO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2998/13,  de 31 de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ZENILDA DIAS DE SOUZA, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I,  Padrão  “i”, 
Matrícula nº 1817, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º  
(terceiro)  quinquênio,   a partir de  01 de dezembro de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE AGOSTO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 382 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 12 DE AGOSTO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3D23B178703E0B0BEEA914F10F45766D
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 383      -   EM 12 DE AGOSTO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2974/13,  de 30 de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, YARA HELENA COSTA, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV,  Classe  “C”, Matrícula nº 3009, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º  (segundo)  quinquênio,   
a partir de  22 de setembro de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE AGOSTO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 383 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 12 DE AGOSTO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 384      -   EM 12 DE AGOSTO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3304/12,  de 29 de outubro de 2012, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, EURIDES SANTOS SILVA, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I,  Padrão  “i”, 
Matrícula nº 845, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º e 5º 
(quarto e quinto)  quinquênios,  com data retroativa  a 06 de agosto de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE AGOSTO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 384 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 12 DE AGOSTO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3D23B178703E0B0BEEA914F10F45766D
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 385      -   EM 12 DE AGOSTO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1760/14,  de 05 de agosto de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, LAERCIO FRANCO COSTA, lotado na Secretária Municipal de 
Administração, na Função de Assistente Administrativo, Nível VI,  Padrão  “i”, 
Matrícula nº 0022, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º 
(quinto)  quinquênio,  a partir de 01 de outubro de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE AGOSTO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 385 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 12 DE AGOSTO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 
 
 
P O R T A R I A    Nº 386        -   EM 12  DE AGOSTO DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
1519/14, de 08 de julho de 2014, 
 
 
resolve: 
 
 
nos termos do artigo 63,  da Lei nº 1.613, de 21 de maio de 2004, conceder  á 
funcionária desta Prefeitura, ZIONEIDE CARIBÉ COSTA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação,  na Função de Agente Administrativo, Nível IV, Padrão 
“i”, Matrícula nº 1492, 02 (dois) anos,  de LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, a partir de  20 outubro  de 
2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE AGOSTO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
               = PREFEITA = 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 386 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 12 DE AGOSTO DE 2014 
 

_________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO - PREGÃO  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

CNPJ 13894878/0001-60 

 

 
RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2014 

 

PPN. 78/2014- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONTAGEM DE PALCO, LUZ 

CENOGRAFICA, SONORIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE APRESENTAÇÕES ARTISTICAS MUSICAIS-  

VENCEDOR: EMPRESA BARRETO ESTRUTURAS E EQUIP. PARA EVENTOS LTDA VALOR GLOBAL DE R$ 

106.000,00 (CENTO E SEIS MIL REAIS  -  CRITÉRIO  DE JULGAMENTO- MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE- JEAN 

KARINE DOS SANTOS (PREGOEIRA).  

  

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.471     -     EM  18  DE AGOSTO DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. MAGALI ALVES GOUVEIA CHAVES, para exercer o Cargo 

em Comissão de Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Símbolo CC-1, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE AGOSTO DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.471 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM  18  DE AGOSTO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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D E C R E T O    N.º 14.472     -     EM  18  DE AGOSTO DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. ISABELA DE QUADROS MAIA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Gestor de Política Pública, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE AGOSTO DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.472 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM  18  DE AGOSTO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Outros

1 Dispor sobre a Unidade de Alimentação e Nutrição na Unidade 

Escolar Municipal, suas atribuições, e dá outras providências.

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4E050D783D49F6E5281ECB9242FF9E44



segunda-feira, 18 de agosto de 2014  |  Ano I - Edição nº 00118 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4E050D783D49F6E5281ECB9242FF9E44



segunda-feira, 18 de agosto de 2014  |  Ano I - Edição nº 00118 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Jequié

Art. 2 Quanto ao comportamento e higiene pessoal dos Manipuladores de 

Alimentos:
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